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PAUTA  
227ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO 
12.03.2025 - 14h 
 

 
I. ATA 

- 226ª REUNIÃO ORDINÁRIA (11/12/2024) 

 

II. ORDEM DO DIA 

 

A. HOMOLOGAÇÃO AD REFERENDUM - APROVAÇÃO/FEF nº 01/2025 

OFÍCIO FEF nº 09/2025 (Proposta de critérios e pesos para a progressão de servidores da 

carreira PAEPE da FEF - 2025) e OFÍCIO FEF nº 10/2025 (Proposta de critérios para 

distribuição de recursos para progressão da carreira PAEPE da FEF 2025) 

 

B. HOMOLOGAÇÃO AD REFERENDUM - APROVAÇÃO/FEF nº 02/2025 

Indicação de Editor Chefe e Editor Adjunto (pro tempore) da Revista Conexões 

Indicados: Prof. Dr. Felipe Tavares Lopes (Editor Chefe) e Prof. Dr. Luiz Gustavo Bonatto 

Rufino (Editor Adjunto) 

 

C. OFÍCIO/FEF nº 11/2025 

Criação do espaço de acolhimento da Faculdade de Educação Física - “ACOLHEFEF” 

 

D. PARECER CPG/FEF nº 01/2025  

Solicitação de ingresso no PPPD no período de 13/03/2025 a 13/03/2026 

Interessado(a): Pesquisadora Dra. Vanessa Helena Santana Dalla Déa 

Supervisor(a): Prof. Dr. Edison Duarte 

 

E. PARECER CPG/FEF nº 02/2025 

Manutenção de credenciamento após aposentadoria 

Interessado(a): Prof. Dr. Roberto Rodrigues Paes 

 

F. PARECER CPG/FEF nº 03/2025 

Relatório final de atividades PPPD no período de 01/03/2024 a 28/02/2025 

Interessado(a): Pesquisadora Dra. Gabriella Andreeta Figueiredo 

Supervisor(a): Profa. Dra. Maria Luiza Tanure Alves 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1bqkPJ3lLEcY957Ph0NcVrNTel_DD0exG?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1djGz20i29AvlOgtybPbChU5KkTmb-rLo?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1BZEb2snkhRydzfHVLdnfAauWDIkFnPnd?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1BZEb2snkhRydzfHVLdnfAauWDIkFnPnd?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1BZEb2snkhRydzfHVLdnfAauWDIkFnPnd?usp=drive_link
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G. PARECER COMISSÃO DE EXTENSÃO/FEF nº 01/2025 e PARECER DEFH/FEF nº 01/2025 

Curso: “Currículo Cultural da Educação Física: Perspectivas Didático-Metodológicas” 

Tipo do curso: Extensão Universitária 

Carga horária: 30h 

Proponente: Prof. Dr. Mário Luiz Ferrari Nunes 

 

H. RELATÓRIO DE ATIVIDADES - CARREIRA MS 
Relatórios de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP 

Interessado(a): Profa. Dra. Maria Luiza Tanure Alves 

Professora Doutora I 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2023 

 

I. PARECER DEAFA/FEF nº 02/2025 e PARECER CP/FEF nº 01/2025  
Termo de Cooperação Acadêmica internacional entre a Universidade Estadual de Campinas 
(Unicamp) e a University of Birmingham 

Interessado(a): Profa. Dra. Mara Patrícia Chacon Mikahil 

 
J. PARECER FEF nº 04/2025 E ATA FEF  nº 01/2025 

Resultado final concurso público de provas e títulos para obtenção do título de livre 

docente, na área de Atividade Física Adaptada, na disciplina EF872 – Educação Física 

inclusiva e estágio supervisionado, da Faculdade de Educação Física da Universidade 

Estadual de Campinas 

 

K. PARECER DCE/FEF nº 01/2025 e APROVAÇÃO AD REFERENDUM COMEX/FEF nº 01/2025 

Parecer final sobre o Convênio entre a Badminton World Federation (BWF) e a 

Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) 

Interessado(a): Profa. Dra. Karine Jacon Sarro 

 

L. PARECER COMISSÃO DE GRADUAÇÃO/FEF nº 01/2025 

Alteração de Catálogo Proposto 2026 - inclusão de equivalências e continências 

 

M. PARECER COMISSÃO DE GRADUAÇÃO/FEF nº 02/2025 

Alteração do catálogo vigente - EF615 e EF751 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1X-KV55chIfFl0Evaum-z8c9_CZ38AuEm?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/179rfENd4fTV5cz8FGkFg4dYVZNFN2rLJ?usp=drive_link
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N. PARECER COMISSÃO DE GRADUAÇÃO/FEF nº 03/2025  

Equivalências e continências entre FEF e FCA de disciplinas similares em carga horária e 

conteúdo  
Interessado(a): Graduação FCA e FEF 

 

O. REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 92/2019  
Critérios para classificação dos docentes que atenderam os requisitos mínimos para a 

solicitação de concurso para professor titular - FEF/UNICAMP 

 

P. CRITÉRIOS INTERNOS DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR TITULAR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR NA FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 

III.     EXPEDIENTE 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1ziZHO5AmQSy9uP2vQQN056rdKbB5gmSJ?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1ziZHO5AmQSy9uP2vQQN056rdKbB5gmSJ?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1ziZHO5AmQSy9uP2vQQN056rdKbB5gmSJ?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1T3cg30k9CBfj8stvUcwv1KTBhBVGSCpb?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1PpEv5JVVN5WvbKZIIHORpvkN0v_b6yrq?usp=drive_link
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 01/2025 

 Interessado:  Servidores da carreira PAEPE da Faculdade  de Educação Física 

 Assunto:  Homologação  Ad Referendum  - APROVAÇÃO/FEF  nº 01/2025 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  a  APROVAÇÃO/FEF 

 nº  01/2025  que  aprova  em  Ad  Referendum  o  Ofício  FEF  nº  09/2025  que  dispõe  sobre  os  Critérios  e 

 pesos  para  a  progressão  de  servidores  da  carreira  PAEPE  da  FEF  -  2025  e  o  Ofício  FEF  nº  10/2025  - 

 Critérios para distribuição de recursos para progressão da carreira PAEPE da FEF 2025. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 1/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 53E3F48F DA104B8B 977A1354 DD38513F



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
53E3F48F DA104B8B 977A1354 DD38513F

DELIBERAÇÃO FEF nº 1/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 02/2025 

 Interessado:  Faculdade de Educação Física 

 Assunto:  Homologação Ad Referendum - Aprovação/FEF  nº 02/2025 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  a  APROVAÇÃO/FEF 

 nº  02/2025,  referente  à  indicação  do  Prof.  Dr.  Felipe  Tavares  Lopes  como  Editor  Chefe  (pro  tempore) 

 e do Prof. Dr. Luiz Gustavo Bonatto Rufino como Editor Adjunto (pro tempore) da Revista Conexões. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 2/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código DE903C5E B625489D 96980D80 52AA2E05



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
DE903C5E B625489D 96980D80 52AA2E05

DELIBERAÇÃO FEF nº 2/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 03/2025 

 Interessado:  Faculdade de Educação Física 

 Assunto:  Criação do espaço de acolhimento da Faculdade  de Educação Física - “ACOLHEFEF” 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  OFÍCIO/FEF 

 nº  11/2025  que  dispõe  sobre  a  Criação  do  espaço  de  acolhimento  da  Faculdade  de  Educação  Física 

 - “ACOLHEFEF”. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 3/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 751F32DA A5644B76 83ACD75A 53A1B473



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
751F32DA A5644B76 83ACD75A 53A1B473

DELIBERAÇÃO FEF nº 3/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 04/2025 

 Interessado(a):  Pesquisadora Dra. Vanessa Helena Santana  Dalla Déa 

 Assunto:  Solicitação de ingresso no PPPD no período de 13/03/2025 a 13/03/2026 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  CPG/FEF  nº 

 01/2025  que  dispões  sobre  a  Solicitação  de  ingresso  no  PPPD  no  período  de  13/03/2025  a 

 13/03/2026  da  Pesquisadora  Dra.  Vanessa  Helena  Santana  Dalla  Déa,  tendo  como  supervisor  o 

 Prof. Dr. Edison Duarte. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 4/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E2DCB363 D2634AFC B4205826 563507A6



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E2DCB363 D2634AFC B4205826 563507A6

DELIBERAÇÃO FEF nº 4/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 05/2025 

 Interessado(a):  Prof. Dr. Roberto Rodrigues Paes 

 Assunto:  Manutenção de credenciamento após aposentadoria 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  CPG/FEF 

 nº  02/2025  referente  à  manutenção  do  credenciamento  do  Prof.  Dr.  Roberto  Rodrigues  Paes  no 

 Programa  após  sua  aposentadoria  para  finalização  de  suas  orientações  em  andamento,  conforme 

 parágrafo  1º  do  Art.  52  do  Regimento  Geral  dos  Programas  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  e  dos 

 Cursos Lato Sensu. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 5/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 345F702F 90A84A03 8F824FBD 338126EA



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
345F702F 90A84A03 8F824FBD 338126EA

DELIBERAÇÃO FEF nº 5/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 06/2025 
 Interessado(a):  Pesquisadora Dra. Gabriella Andreeta Figueiredo 

 Assunto:  Relatório final de atividades PPPD no período  de 01/03/2024 a 28/02/2025 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  CPG/FEF  nº 

 03/2025  que  aprova  o  Relatório  final  das  atividades  no  estágio  de  Pós-Doutorado  desenvolvidas 

 pela  pesquisadora  Dra.  Gabriella  Andreeta  Figueiredo,  sob  a  supervisão  do  Profa.  Dra.  Maria  Luiza 

 Tanure Alves, no período de 01/03/2024 a 28/02/2025, com bolsa Unicamp. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 6/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código EA389C0C A78A4CBC 8EE3CADF 70B8A404



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
EA389C0C A78A4CBC 8EE3CADF 70B8A404

DELIBERAÇÃO FEF nº 6/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 07/2025 

 Proponente:  Prof. Dr. Mário Luiz Ferrari Nunes 

 Assunto:  Curso: “Currículo Cultural da Educação Física:  Perspectivas Didático-Metodológicas” 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  COMISSÃO 

 DE  EXTENSÃO/FEF  nº  01/2025  e  o  PARECER  DEFH/FEF  nº  01/2025  que  aprovam  a  realização  do 

 curso  de  extensão  universitária  “Currículo  Cultural  da  Educação  Física:  Perspectivas 

 Didático-Metodológicas”,  ministrado  por  meio  de  plataformas  online,  com  carga  horária  total  de 

 30h e que tem como proponente o Prof. Dr. Mário Luiz Ferrari Nunes. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 7/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 51D4468F A7D641F5 80CEC23C C9B3DADE



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
51D4468F A7D641F5 80CEC23C C9B3DADE

DELIBERAÇÃO FEF nº 7/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 08/2025 

 Interessado(a):  Profa. Dra. Maria Luiza Tanure Alves 

 Assunto:  Relatórios de Atividades de Docência, Extensão  e Pesquisa – RADEP 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  os  pareceres  favoráveis 

 ao  Relatório  de  Atividades  de  Docência,  Extensão  e  Pesquisa  –  RADEP,  da  Professora  Doutora 

 Maria Luiza Tanure Alves, desenvolvidas no período de 01/01/2021 a 31/12/2023. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 8/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 01C30ADC E95C4F5F A4E28FFF CB97888A



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
01C30ADC E95C4F5F A4E28FFF CB97888A

DELIBERAÇÃO FEF nº 8/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 09/2025 

 Interessado(a):  Profa. Dra. Mara Patrícia Chacon Mikahil 

 Assunto:  Termo de Cooperação Acadêmica internacional  entre a Universidade Estadual de 

 Campinas (Unicamp) e a University of Birmingham 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  DEAFA/FEF 

 nº  02/2025  e  o  PARECER  CP/FEF  nº  01/2025,  que  aprovam  o  Termo  de  Cooperação  Acadêmica 

 internacional entre a Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) e a University of Birmingham. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 9/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 764E2BF9 2492423A B18040DC 7BAF34E4



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
764E2BF9 2492423A B18040DC 7BAF34E4

DELIBERAÇÃO FEF nº 9/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 10/2025 

 Interessado(a):  Faculdade de Educação Física 

 Assunto:  Resultado final do concurso público de provas e títulos para obtenção do título de livre 

 docente, na área de Atividade Física Adaptada, na disciplina EF872 – Educação Física inclusiva e 

 estágio supervisionado, da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  FEF  nº 

 04/2025  e  a  ATA  FEF  nº  01/2025,  referentes  ao  Resultado  final  concurso  público  de  provas  e  títulos 

 para  obtenção  do  título  de  livre  docente,  na  área  de  Atividade  Física  Adaptada,  na  disciplina  EF872 

 –  Educação  Física  inclusiva  e  estágio  supervisionado,  da  Faculdade  de  Educação  Física  da 

 Universidade Estadual de Campinas, sendo aprovada a Profa. Dra. Maria Luiza Tanure Alves. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 10/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E77E614A 2D2F4C0C 84125C91 068F0FD4



Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, Diretor de Unidade Universitária, em 13/03/2025, às
12:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E77E614A 2D2F4C0C 84125C91 068F0FD4

DELIBERAÇÃO FEF nº 10/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 11/2025 

 Interessado(a):  Profa. Dra. Karine Jacon Sarro 

 Assunto:  Parecer final sobre o Convênio entre a Badminton  World Federation (BWF) e a 

 Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  DCE/FEF  nº 

 01/2025  e  a  APROVAÇÃO  AD  REFERENDUM  COMEX/FEF  nº  01/2025,  que  aprovam  o  Parecer  final 

 sobre  o  Convênio  entre  a  Badminton  World  Federation  (BWF)  e  a  Universidade  Estadual  de 

 Campinas (Unicamp). 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 11/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 12/2025 

 Interessado(a):  Faculdade de Educação Física 

 Assunto:  Alteração de Catálogo Proposto 2026 - inclusão  de equivalências e continências 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  COMISSÃO 

 DE  GRADUAÇÃO/FEF  nº  01/2025,  que  aprova  a  inclusão  de  equivalências  e  continências  no  curso 

 de  Educação  Física  Integral  (27)  e  noturno  (45)  do  currículo  novo,  descritas  na  separata  anexa,  bem 

 como das disciplinas abaixo do catálogo até 2021: 

 a)  EF732 CT na EF752 

 b)  EF832 EQ EF553 + EF702 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 12/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 13/2025 

 Interessado(a):  Faculdade de Educação Física 

 Assunto:  Alteração do catálogo vigente - EF615 e EF751 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  COMISSÃO 

 DE  GRADUAÇÃO/FEF  nº  02/2025,  que  aprova  a  inclusão  das  disciplinas  EF615  Aprofundamento  em 

 Luta  e  a  EF751  Aprofundamento  em  Esportes  de  Raquete  no  bloco  das  eletivas  I  nos  cursos  de 

 Educação Física integral (27) e noturno (45), na modalidade de bacharelado. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 13/2025
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 DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 14/2025 

 Interessado(a):  Graduação FCA e FEF 

 Assunto:  Equivalências e continências entre FEF e  FCA de disciplinas similares em carga horária e 

 conteúdo 

 A  Congregação  da  Faculdade  de  Educação  Física  da  Universidade  Estadual  de  Campinas  em  sua 

 227ª  Reunião  Ordinária,  realizada  no  dia  12  de  março  de  2025,  homologou  o  PARECER  COMISSÃO 

 DE  GRADUAÇÃO/FEF  nº  03/2025,  que  aprova  parcialmente  os  pedidos  de  equivalência 

 encaminhados  pelo  Ofício  16/2025  Ensino-FCA,  com  ressalva  em  relação  à  equivalência  entre  a 

 disciplina  EF920  (Cinesiologia)  e  a  SL204  (Cinesiologia)  por  considerar  que  trata-se  de  uma 

 continência. 

 Campinas, 12 de março de 2025. 

 Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 

DELIBERAÇÃO FEF nº 14/2025
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 15/2025 

 

Interessado(a): Faculdade de Educação Física 

Assunto: Revogação da RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 92/2019 

 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 227ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de março de 2025, revogou a RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-

FEF nº 92/2019, que dispõe sobre os Critérios para classificação dos docentes que atenderam os 

requisitos mínimos para a solicitação de Concurso para Professor Titular-FEF/UNICAMP. 

 

Campinas, 12 de março de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação  
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 16/2025 

 

Interessado(a): Faculdade de Educação Física 

Assunto: Critérios internos de distribuição de vagas de concursos públicos para provimento do 

cargo de Professor Titular da carreira do Magistério Superior na Faculdade de Educação Física 

 

Considerando: 

a Deliberação CONSU-A-026/2014, de 25/11/ 2014  

Dispões sobre a definição e procedimentos para atribuição de vagas para concursos públicos para 

provimento de cargo de professor titular e para promoção por mérito para o nível MS-6. 

 

a Deliberação CONSU-A-024/2019, de 06/08/ 2019 

Dispõe sobre os Requisitos e Procedimentos Internos para realização de Concursos para 

provimento de Cargo de Professor Titular na Faculdade de Educação Física. 

 

a Deliberação CONSU-A-011/2020, de 31/03/2020 

Dispõe sobre o Perfil Acadêmico de Professor Titular (MS-6) da Faculdade de Educação Física. 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física, em sua 227ª Reunião Ordinária, realizada em 

12/03/2025, baixa a seguinte Deliberação: 

 

Artigo 1º Os departamentos deverão encaminhar suas solicitações de vagas para concurso público 

de provimento do cargo de Professor Titular até o mês de junho de cada ano. 

 

Artigo 2º Serão acatadas apenas as solicitações que não ultrapassem o limite de 35% de docentes 

titulares em relação ao número total de docentes do departamento. 

 

Artigo 3º Terá prioridade na alocação de vagas o departamento com menor percentual de docentes 

titulares em relação ao número total de docentes. 

 

Parágrafo Único. Em caso de igualdade percentual entre dois ou mais departamentos, será 

priorizado aquele que não tenha sido contemplado no processo anterior de atribuição de vagas para 

Professor Titular. 
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Campinas, 12 de março de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação 
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